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PROCESSO Nº SEI-E-08/606705/2010 - ISABELA RODRIGUES DOS
REIS DA SILVA, ID Funcional 42144558, Auxiliar de Enfermagem, vín-
culo 1 (SES) e Auxiliar de Enfermagem, matrícula 213.342-9 (Prefei-
tura da Cidade do Rio de Janeiro).

PROCESSO Nº SEI-210052/002461/2021 - LUCIANA SILVA SOARES
NOGUEIRA, ID Funcional 19856636, Auxiliar de Enfermagem, vínculo
1 (SEAP) e Auxiliar de Enfermagem, matrícula 10/213.332-0 (PCRJ).

PROCESSO Nº SEI-E-08/007/002381/2018 - MARIA OURINDA MES-
QUITA DA CUNHA, ID Funcional 5491363, Médico, vínculo 1 (SES) e
Tecnologista, matrícula 2900661 (Ministério da Saúde).

PROCESSO Nº SEI-080001/018740/2022 - GLAUCIA DE MELO RO-
DRIGUES, ID Funcional 31374255, Fisioterapeuta, vínculo 1 (SES) e
Fisioterapeuta, matrícula 1533578 (Ministério da Saúde).

PROCESSO Nº SEI-350088/000171/2022 - LENIR RIBEIRO DE PAU-
LA, ID Funcional 24688533, Auxiliar de Enfermagem, vínculo 1
(SEPM) - ativa e Auxiliar de Enfermagem, matrícula 12.497 (IPASG) -
inativa.

PROCESSO Nº SEI-210070/001048/2021 - ANA BEATRIZ DE ARVEL-
LOS ESPÍNOLA, ID Funcional 19772254, Médico, vínculo 1 (SEAP) e
Pneumologista, matrícula 12003 (Prefeitura Municipal de Itaboraí).

PROCESSO Nº SEI-080001/023951/2020 - JORGE ALBERTO DACAL
MENDES, ID Funcional 30570336, Médico, vínculo 1 (SES) e Médico,
matrícula 625516 (Ministério da Saúde).

PROCESSO Nº SEI-E-08/008/101167/2018 - LUIZ ANTONIO DE OLI-
VEIRA SILVA, ID Funcional 31901557, Médico Veterinário vínculo 1
(SES) e Médico Veterinário, matrícula 3695/11 (Prefeitura Municipal de
Queimados).

L Í C I TA a acumulação de cargos pelos servidores nos termos do art.
37, inciso XVI, alínea “c”, da CRFB/1988.

Id: 2422745

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATOS DA DIRETORA-PRESIDENTE

PORTARIA PR Nº 410 DE 08 DE SETEMBRO DE 2022

DESIGNA SERVIDORES PARA OS FINS QUE
MENCIONA.

A DIRETORA-PRESIDENTE DA IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, Empresa Pública vinculada à Secretaria de
Estado da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Art. 37, V do Estatuto Social desta Empresa, e com fundamento
no processo nº SEI-150015/001751/2021,

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar Waleska Moreira dos Reis, Chefe da Divisão Ad-
ministrativa, matr. 1999; Kelvin Thor Kroff Paiva, Assessor da Presi-
dência, matr. 2036; Lucas Ribeiro dos Santos Chrysostomo, Agente
de Certificação, matrícula 1965, para, sob a presidência do primeiro,
constituir Comissão com o objetivo de fiscalizar o Contrato n°
13/2022, firmado com a empresa SYC SOLUÇÕES E GESTÃO DE
SEGURANÇA LTDA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Niterói, 08 de setembro de 2022

PATRICIA DAMASCENO
Diretora-Presidente

PORTARIA PR Nº 411 DE 08 DE SETEMBRO DE 2022

DESIGNA SERVIDORES PARA OS FINS QUE
MENCIONA.

A DIRETORA-PRESIDENTE DA IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, Empresa Pública vinculada à Secretaria de
Estado da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Art. 37, V do Estatuto Social desta Empresa, e com fundamento
no processo nº SEI-150015/001369/2021,

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores Samuel Antunes Santos, Chefe da
Seção de Almoxarifado, matricula 501; Ronaldo da Silva Guimarães,
Chefe do Serviço de Pré-Impressão, matrícula1562; Luiz Otávio Ba-
zilio de Lemos, Chefe da Seção de Manutenção Industrial, matrícula
797; para, sob a presidência do primeiro, constituir comissão de vis-
toria e baixa de vida útil, para elaboração de relatório visando a ava-
liação formal de bens a serem alienados, conforme o contido nos au-
tos no processo nº SEI-150015/001369/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Niterói, 08 de setembro de 2022

PATRICIA DAMASCENO
Diretora-Presidente

Id: 2422788

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

ATO S DO DIRETOR-PRESIDENTE
DE 06/09/2022

DESIGNA MARTA CRISTINA CAMARA DOS SANTOS, Agente de
Saneamento F, como Presidente, JOSELAN DUTRA DE OLIVEIRA,

mento I, como Membros Titulares e EDSON CLAUDIO DA SILVA
DIAS, Agente de Saneamento G, como Membro Suplente. Gerente do
contrato MARCIO MONTEIRO DE AZEVEDO, Técnico de Contabilida-
de II, bem como ALESSANDRO DA CUNHA MOREIRA, Agente Ad-
ministrativo F, como Suplente, para compor a Comissão de Fiscaliza-
ção destinada a “aquisição de cloro liquefeito em cilindros de 850/900
kg”, de que trata o Processo nº SEI-E-12/800.952/2020 - Contrato
CEDAE Nº 091/2021 (DSG). Ordem de Serviço P/FIS nº 29.231-03 -
Revoga O.S. P/FIS nº 29.231-02, de 28/03/2022.

Id: 2422846

DESIGNA MARIO SERGIO RUAS MARTINS, Analista de Qualidade
E, como Presidente, MARCELO JOSE CABRAL, JOSELAN DUTRA
DE OLIVEIRA e FELIPPE VASCONCELLOS SIMOES, Agentes de
Saneamento F, RENATO CABRAL DE SIQUEIRA e JOAO CARLOS
PINTO BATISTA, Agentes de Saneamento H, ANA CLAUDIA FER-
REIRA RIBEIRO DA LUZ CRUZ, Analista de Qualidade E, JOAO RI-
CARDO CONSTANCIO e DIANA GUEDES FERREIRA, Técnicos de
Laboratório IV, EDSON CLAUDIO DA SILVA DIAS, Agente de Sanea-
mento G, DAMIAO MENEZES JUSTINO, JOSE VALTER DE LIMA e
ANDERSON VIEIRA MANSUR, Agentes de Saneamento I, ALAN
MARTINS CARDOSO, Agente de Saneamento D, SAMILA CELIA
CHAGAS DO ROSARIO, Agentes de Saneamento B, JORGE AL-
BERTO COUTINHO DE BARROS, Técnico de Laboratório I, REGI-
NALDO RAMOS, Analista de Qualidade D, VIVIANE BARROS COR-
REA, Agente de Saneamento D, MARCO AURELIO RANGEL BRA-
GA e DIEGO DA SILVA FREITAS, Agentes Administrativos F, como
Membros Titulares e JOSE FERNANDO WERNECK SALVINI, Agente
de Saneamento D, como Membro Suplente. Gerente do contrato
MARCIO MONTEIRO DE AZEVEDO, Técnico de Contabilidade II,
bem como ALESSANDRO DA CUNHA MOREIRA, Agente Adminis-
trativo F, como Suplente, para compor a Comissão de Fiscalização
destinada a “aquisição de hipoclorito de cálcio em tabletes com for-
necimento dos equipamentos e acessórios para dosagem do produto,
em regime de comodato”, de que trata o Processo nº SEI-E-
12/800422/2021 - Contratos CEDAE Nos 054/2022 e 055/2022 (DSG).
Ordem de Serviço P/FIS nº 30.437-01 - Revoga O.S. P/FIS nº 30.437-
00, de 20/06/2022.

Id: 2422847

DESIGNA MARIO SERGIO RUAS MARTINS, Analista de Qualidade
E, como Presidente, RENATO CABRAL DE SIQUEIRA, CARLOS
LUIZ CALDAS e CLEINA RODRIGUES FAGUNDES, Agentes de Sa-
neamento H, ALAN MARTINS CARDOSO, Agente de Saneamento D,
JOSELAN DUTRA DE OLIVEIRA, MARTA CRISTINA CAMARA DOS
SANTOS e MARCELO JOSE CABRAL, Agentes de Saneamento F,
RANIERI FELISBERTO NOGUEIRA, Técnico de Contabilidade II, RE-
GINALDO RAMOS, Analista de Qualidade D, MARCO AURELIO
RANGEL BRAGA, Agente Administrativo F, ALEX BRAGA DA SILVA,
Técnico de Laboratório III, JOSE FERNANDO WERNECK SALVINI,
Agente de Saneamento D, ANDERSON VIEIRA MANSUR, Agente de
Saneamento I, como Membros Titulares e EDSON CLAUDIO DA SIL-
VA DIAS, Agente de Saneamento G, como Membro Suplente. Geren-
te do contrato MARCIO MONTEIRO DE AZEVEDO, Técnico de Con-
tabilidade II, bem como ALESSANDRO DA CUNHA MOREIRA, Agen-
te Administrativo F, como Suplente, para compor a Comissão de Fis-
calização destinada a “aquisição de ortopolifosfato de sódio em pó ou
granulado com fornecimento de equipamentos e acessórios em regime
de comodato”, de que trata o Processo nº SEI-E-12/800.026/2020 -
Contrato CEDAE Nº 070/2021 (DSG). Ordem de Serviço P/FIS nº
29.104-02 - Revoga O.S. P/FIS nº 29.104-01, de 24/05/2022.

Id: 2422848

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

D E S PA C H O S DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 30.08.2022

PROC. N° SEI-150157/000139/2021 - RECONHEÇO A DÍVIDA em fa-
vor em favor da empresa CLIMA AIR REFORMAS, MANUTENÇÃO E
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA EPP, no montante de R$
176.683,78 (cento e setenta e seis mil, seiscentos e oitenta e três
reais e setenta e oito centavos), referente à execução de serviços,
sem cobertura contratual, durante o período de 01/01/2021 a
31/07/2021, na forma do Inciso VI, do artigo 14º, do Decreto nº
41.880, de 25 de maio de 2009.

DE 08.09.2022

PROC. N° SEI-150112/000003/2022 - RECONHEÇO A DÍVIDA em fa-
vor da empresa EXTREME DIGITAL CONSULTORIA E REPRESEN-
TAÇÕES LTDA., referente à prestação de serviços técnicos de arqui-
tetura de sistemas - unidades de serviços técnicos para solução RED
HAT, relativo ao período de 11 a 30/11/2021, no valor total de R$
158.246,40 (cento e cinquenta e oito mil, duzentos e quarenta e seis
reais e quarenta centavos), na forma do Inciso VI, do artigo 14º, do
Decreto nº 41.880, de 25 de maio de 2009.

PROC. Nº SEI-150137/000079/2021 - RECONHEÇO A DÍVIDA em fa-
vor do servidor Silmario Valente Jordão, Id. Funcional n° 5031207-3,
relativa à realização de Operação de Fiscalização de Trânsito, no pe-
ríodo de 13, 14, 16, 17, 18, 19, 20 de dezembro de 2021, no valor de
R$ 2.257,50 (dois mil, duzentos e cinquenta e sete reais e cinquenta
centavos), na forma do Inciso VI, do artigo 14º, do Decreto nº 41.880,
de 25 de maio de 2009.

PROC. N° SEI-150159/002167/2021 - RECONHEÇO A DÍVIDA em fa-
vor de Frutuoso Silva Galvão, referente ao Auxílio Funeral da ex-ser-
vidora Maria Antônia Amado de Queiroz, Id. Funcional n° 2061003-3,

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
LOTERIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 18/08/2022

*PROCESSO Nº SEI-150162/000005/2022 - R AT I F I C O a inexigibilida-
de de licitação, em conformidade com o art. 26 da Lei nº 8.666/93,
em favor da RIOPAR PARTICIPAÇÕES S.A., CNPJ 16.727.386/0001-
78, cujo objeto é a despesa com o fornecimento de vale transporte
para os servidores ativos da LOTERJ, com fulcro no art. 25, caput do
citado diploma legal, nos termos da autorização do Ordenador de
Despesas.
*Omitido no D.O de 23.08.2022.

Id: 2422748

Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

DESPA C H O DO SECRETÁRIO
DE 09.09.2022

PROCESSO NºSEI-120001/003453/2022 - RECONHEÇO a dívida em
favor do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, referente à
diferença de despesa de remuneração proporcional ao 13° salário em
nome do servidor Fabiano Ramos dos Santos, Analista Jurídico, Iden-
tidade Funcional 5110522-5, que esteve cedido a esta Secretaria de
Estado no período de 24/04/2020 a 30/09/2020, no valor de R$
328,63 (trezentos e vinte e oito reais e sessenta e três centavos),
com base nas disposições da Lei Federal nº 4.320/1964, da Lei Es-
tadual nº 287/1979 e do Decreto Estadual nº 41.880/2009 e conforme
documentos e razões expostas nos autos do processo nº SEI-
120001/003453/2022.

Id: 2422912

Secretaria de Estado de Fazenda

SECRETARIO DE ESTADO DE FAZENDA

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEFAZ Nº 431 DE 08 DE SETEMBRO DE 2022

ESTABELECE AS COMPETÊNCIAS E SI-
GLAS/CODIFICAÇÕES DOS ÓRGÃOS DA
SUBSECRETARIA DE CONTROLADORIA IN-
TERNA, A VIGORAREM ENQUANTO NÃO
ATUALIZADO O REGIMENTO INTERNO DA
S E FA Z .

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, tendo em vista a ne-
cessidade de consolidação e divulgação das competências da Subse-
cretaria de Controladoria Interna, enquanto não editada e publicada a
atualização completa do Regimento da SEFAZ em decorrência das al-
terações promovidas por decretos recentes, em especial os Decretos
nº 47.560, de 8 de abril de 2021, e nº 48.100, de 26 de maio de
2022, e considerando o contido no processo administrativo nº SEI-
040083/000961/2022;
R E S O LV E :
Art. 1º - Ficam estabelecidas, conforme Anexo a esta Resolução, as
competências e siglas/codificações dos órgãos da Subsecretaria de
Controladoria Interna, a vigorarem até que o Regimento Interno da
SEFAZ seja atualizado e consolidado com as alterações promovidas
pelos Decretos nº 47.560, de 8 de abril de 2021, e nº 48.100, de 26
de maio de 2022, e por outros porventura existentes.
Art. 2º - Aos órgãos da Subsecretaria de Controladoria Interna, apli-
cam-se, ainda, as competências genéricas estabelecidas no art. 4º do
Regimento Interno aprovado pela Resolução SEFAZ nº 48, de 18 de
junho de 2019, bem como outras previstas ou determinadas no De-
creto nº 46.628/19 e em legislações ou delegações específicas.
Art. 3º - Em face da presente Resolução, e ressalvado o disposto no
art. 2º, ficam sem efeito os dispositivos do Regimento Interno da Se-
cretaria de Estado de Fazenda, aprovado pela Resolução SEFAZ nº
48, de 18 de junho de 2019, que estabeleçam competências relativas
aos atuais órgãos da Subsecretaria de Controladoria Interna, relacio-
nados no Anexo.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 08 de setembro de 2022

LEONARDO LOBO PIRES
Secretário de Estado de Fazenda

ANEXO
SIGLAS/CODIFICAÇÕES E COMPETÊNCIAS DA SUBSECRETARIA DE CONTROLADORIA INTERNA

CAPÍTULO I
DA ESTRUTURA

Art. 1º - A estrutura da Subsecretaria de Controladoria Interna é a seguinte:

Órgão conforme disposto no Item II do Anexo VI ao Decreto nº 46.628/19 com redação do Decreto nº
4 7 . 8 11 / 2 1

Sigla / Codificação

8 - Subsecretaria de Controladoria Interna SUBCINT
8.1 - Auditoria Interna AUDINT
8.2 - Corregedoria Interna CORRINT
8.3 - Ouvidoria da Secretaria de Estado de Fazenda OUVI
8.4 - Superintendência de Integridade e Gestão de Riscos SUPIGR

CAPÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS ESPECÍFICAS

Art. 2º - Compete à Subsecretaria de Controladoria Interna, órgão de
controle integrante do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo
do Estado do Rio de Janeiro - SICIERJ:
I - coordenar, supervisionar, normatizar, sistematizar e padronizar as
funções e procedimentos de Auditoria, Ouvidoria, Transparência, Cor-
regedoria, Integridade e Gerenciamento de Risco;
II - propor a melhoria ou implantação de processos, com o objetivo de
aprimorar os controles internos, agilizar as rotinas e melhorar o nível
das informações;
III - coordenar as atividades que exijam ações integradas dos órgãos
e das unidades da Subsecretaria de Controladoria Interna, com vistas
à efetividade das competências que lhe são comuns;
IV - consolidar os planos de trabalho dos órgãos da Subsecretaria de
Controladoria Interna;
V - instituir e manter sistema de informações para o exercício das ati-
vidades finalísticas dos órgãos de Controle Interno;
VI - promover e participar de reuniões periódicas com os órgãos e os
membros de outros órgãos envolvidos na atividade de controle interno
para fins de estudo, acompanhamento e apresentação de sugestões;
VII - subsidiar o Secretário de Estado de Fazenda com dados e in-
formações gerenciais a cargo do Controle Interno que impliquem na
melhora das ações de gestão;

VIII - adotar as providências necessárias para a instauração, pelo Se-
cretário de Estado de Fazenda, de Tomada de Contas, incluindo as
especiais;
IX - receber todas as comunicações, na forma de reclamações, re-
presentações e denúncias, a respeito de indícios de irregularidades
nas atividades de sua competência, inclusive de violações de conduta
funcional por parte de agente público;
X - instaurar os procedimentos disciplinares para apurar os ilícitos fun-
cionais praticados por servidores da SEFAZ;
XI - propor ao Secretário de Estado de Fazenda a instauração de
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR e investigação
preliminar com base na existência de possível indício de autoria e
materialidade;
XII - atuar de forma integrada, como unidade de comunicação e aten-
dimento das demandas dos órgãos de controle interno e controle ex-
terno;
XIII - coordenar os trabalhos internos para o atendimento às deter-
minações, recomendações, ressalvas, alertas e solicitações emitidos
pela Controladoria Geral do Estado e pelo Tribunal de Contas do Es-
tado do Rio de Janeiro, referentes às Contas de Governo;
XIV - aprovar o Programa e o Plano de Integridade e suas revisões,
com vistas à prevenção e à mitigação de vulnerabilidades eventual-
mente identificadas;

falecida em 09/12/2020, no valor total de R$ 2.360,40 (dois mil, tre-
zentos e sessenta reais e quarenta centavos), na forma do Inciso VI,
do artigo 14º, do Decreto nº 41.880, de 25 de maio de 2009.

Id: 2423006
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XV - providenciar e acompanhar o atendimento às fiscalizações, con-
sultas e aos requerimentos encaminhados à Secretaria de Estado de
Fazenda pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro;
XVI - assessorar o Secretário de Estado de Fazenda na articulação
com os órgãos do Poder Executivo, nos temas afetos ao controle ex-
terno, interno e Contas do Governador;
XVII - colaborar com a Controladoria Geral do Estado nos temas re-
ferentes ao controle interno;
XVIII - coordenar as manifestações da SEFAZ em atendimento a ofí-
cios e diligências de órgãos de controle externo;
XIX - coordenar o processo de celebração e de gestão de Acordos de
Cooperação Técnica - ACT - e de intercâmbio de informações de in-
teresse corporativo da SEFAZ com órgãos de controle externo;
XX - exercer outras atividades que lhe forem designadas pelo Secre-
tário de Estado de Fazenda.
Parágrafo Único - Excluem-se das atribuições da Subsecretaria de
Controladoria Interna, e de suas unidades subordinadas, as de com-
petência da Corregedoria Tributária de Controle Externo - CTCE da
Secretaria de Estado de Fazenda, relativas às hipóteses estabelecidas
no art. 8º, § 6º, da Lei nº 7.989, de 14 de junho de 2018.
Seção I
Da Auditoria Interna
Art. 3º - Compete à Auditoria Interna:
I - assessorar o Subsecretário de Controladoria Interna nos assuntos
de competência da Auditoria Interna;
II - solicitar diligências, informações, processos, documentos e regis-
tros informatizados necessários ao desempenho de suas atividades;
III - oferecer orientação preventiva aos gestores da Secretaria de Es-
tado de Fazenda, contribuindo para identificação antecipada de riscos
e para a adoção de medidas e estratégias da gestão voltadas à cor-
reção de falhas, aprimoramento de procedimentos e atendimento do
interesse público;
IV - propor melhorias ao Subsecretário de Controladoria Interna, in-
clusive orgânicas, visando potencializar a eficiência do exercício da
atividade de controle interno;
V - participar de atividades que exijam ações conjugadas das unida-
des de controle interno integrantes do Poder Executivo, com vistas ao
aprimoramento do exercício das atividades que lhes são comuns;
VI - propor ao Subsecretário de Controladoria Interna atividades, em
conjunto com a Corregedoria Interna, de prevenção e análise da re-
gularidade e da eficácia dos serviços e propor medidas saneadoras
ao seu funcionamento;
VII - manter intercâmbio com órgãos e entidades do Poder Público e
com instituições privadas que realizem atividades de controle interno,
a fim de compartilhar técnicas e melhores práticas de cruzamento de
dados e informações;
VIII - prospectar soluções tecnológicas, identificar oportunidades de
melhoria e propor inovações para os trabalhos de auditoria interna go-
vernamental;
IX - gerir e executar as atividades relativas à articulação e à integra-
ção do planejamento da Auditoria Interna ao planejamento estratégi-
co;
X - realizar auditoria nos controles instituídos nos sistemas contábil,
financeiro, de receita, orçamentário, patrimonial, de pessoal, de recur-
sos externos e demais sistemas administrativos e operacionais da Se-
cretaria de Estado de Fazenda e propor melhorias e aprimoramentos
na gestão de riscos, nos processos de governança e nos controles
internos da gestão;
XI - monitorar o atendimento das recomendações da Controladoria
Geral do Estado e das determinações do Tribunal de Contas do Es-
tado relacionadas à Secretaria e suas Unidades Gestoras vinculadas,
além do atendimento a outras demandas provenientes dos órgãos de
controle interno e externo e de defesa do Estado;
XII - elaborar relatórios e pareceres de auditoria, opinando pela re-
gularidade ou irregularidade das Prestações e/ou Tomadas de Contas,
no âmbito da Secretaria de Estado de Fazenda e Unidades Gestoras
vinculadas, mediante normas do órgão central de Auditoria e do Tri-
bunal de Contas do Estado;
XIII - exercer outras atividades que lhe forem designadas pelo Sub-
secretário de Controladoria Interna, Secretário de Estado de Fazenda,
Controladoria Geral do Estado e órgãos de controle externo;
XIV - observar a legislação geral e específica e as diretrizes estabe-
lecidas.
§ 1° - As conclusões, pareceres e informações serão encaminhados
ao Subsecretário de Controladoria Interna, contendo recomendações
com o fito de corrigir eventuais ilegalidades e/ou irregularidades iden-
tificadas como falhas.
§ 2° -  O Auditor Interno poderá requerer aos titulares das unidades
dos órgãos que compõem a estrutura da Secretaria de Fazenda a in-
dicação de servidores para auxiliar os trabalhos de auditoria na con-
dição de assistente técnico ou perito.
§ 3° - A indicação para assistente técnico ou perito não demanda de-
dicação integral por parte do servidor indicado, salvo em caso de ne-
cessidade comprovada para conclusão do trabalho.
§ 4º - A Auditoria Interna é integrante da estrutura organizacional da
SEFAZ, sendo hierarquicamente subordinada à Subsecretaria de Con-
troladoria Interna e tecnicamente subordinada à Auditoria Geral do Es-
tado da Controladoria da Geral do Estado do Rio de Janeiro -
CGE/RJ.

Seção II
Da Corregedoria Interna

Art. 4º - Compete à Corregedoria Interna:
I - assessorar o Subsecretário de Controladoria Interna nos assuntos
de competência da Corregedoria Interna;
II - planejar, coordenar, controlar e avaliar as atividades de prevenção
e correição na Secretaria de Estado de Fazenda, no âmbito de sua
competência;
III - analisar as representações, denúncias e notícias de irregularida-
des, de ofício, por decisão superior ou apresentadas pelas unidades
de integrantes da Subsecretaria de Controladoria Interna;
IV - sugerir a instauração de procedimentos disciplinares para apurar
os ilícitos funcionais praticados por servidores da SEFAZ;
V - Sugerir a instauração de Investigações Preliminares e Processos
Administrativos de Responsabilização - PAR em face de pessoas ju-
rídicas;
VI - convocar servidores em exercício nos órgãos da Secretaria de
Estado de Fazenda para compor a comissão dos processos de sin-
dicância disciplinar e de responsabilização de pessoa jurídica;
VII - analisar o resultado de procedimentos disciplinares e recomendar
à autoridade instauradora, no âmbito de sua atuação preventiva e
com base nas informações resultantes de procedimentos disciplinares,
a adoção de medidas para aprimorar a gestão pública e reduzir a
ocorrência de ilícitos funcionais;
VIII - emitir sugestão de sanções pertinentes à autoridade instaura-
dora, desde que a falta seja punível com pena de advertência, repre-
ensão ou suspensão de até 30(trinta) dias, e submeter à decisão da
autoridade julgadora;
IX - encaminhar ou sugerir o encaminhamento à Controladoria Geral
do Estado de procedimento disciplinar que, no curso da apuração, fi-
car evidenciada falta punível com pena superior à de suspensão por
mais de 30 (trinta) dias, para a instauração de processo administrativo
disciplinar;
X - arquivar ou propor o arquivamento de procedimento disciplinar em
caso de não ter sido evidenciado a ocorrência de irregularidade;
XI - arquivar ou propor o arquivamento de denúncias anônimas que
se apresentem manifestadamente improcedentes ou despidas de ele-
mentos mínimos para a sua compreensão e admissibilidade;
XII - registrar, controlar e monitorar os processos analisados em sede
de juízo de admissibilidade, os procedimentos disciplinares e de res-
ponsabilização de pessoa jurídica e as penalidades aplicadas;
XIII - determinar a suspensão preventiva servidores da SEFAZ do
exercício de suas funções, sem caráter punitivo, após instaurada sin-
dicância, desde que o afastamento seja necessário para que este não
venha a influenciar na apuração da falta;
XIV - solicitar ou executar diligências, requisitar informações, proces-
sos e documentos necessários ao exame de matéria sob análise;
XV - verificar, no interesse de suas atividades, dados, informações e
registros contidos nos sistemas da SEFAZ e em quaisquer documen-
tos constantes dos seus arquivos;

XVI - prestar orientações às comissões disciplinares, de investigações
preliminares e de responsabilização de pessoa jurídica na implemen-
tação de atividades correcionais;
XVII - celebrar Termo de Ajustamento de Conduta - TAC, em aten-
dimento ao previsto no Decreto n° 46.339, de 15 de junho de 2018;
XVIII - encaminhar à Corregedoria Geral do Estado, até o décimo dia
útil de cada mês, dados consolidados, relativos ao andamento e aos
resultados das Sindicâncias e Processos Administrativos de Respon-
sabilização de Pessoas Jurídicas - PAR, em atendimento à Resolução
CGE nº 81, de 21 de abril de 2021;
XIX - encaminhar à Superintendência de Integridade e Gestão de Ris-
cos e ao Conselho de Ética indício de violação ao Código de Ética,
previsto no Decreto nº 43.583 de 11 de maio de 2012;
XX - propor à Subsecretaria de Controladoria Interna celebração de
Acordos de Cooperação Técnica - ACT e de intercâmbio de informa-
ções de interesse corporativo da SEFAZ com órgãos de controle ex-
terno, com o objetivo de fortalecer a atividade correcional;
XXI - propor à Subsecretaria de Controladoria Interna, em conjunto
com as demais unidades integrantes dessa Subsecretaria, atividades
de prevenção e análise da regularidade e da eficácia dos serviços e
propor medidas saneadoras ao seu funcionamento;
XXII - colaborar com a Superintendência de Integridade e Gestão de
Riscos na produção de informações para sustentar a análise de risco
no âmbito da SEFAZ;
XXIII - gerir e executar as demandas do planejamento estratégico, re-
lativas às atividades de Corregedoria, para alinhamento aos objetivos
da SEFAZ;
XXIV - manter intercâmbio com órgãos e entidades do Poder Público
e com instituições privadas que realizem atividades de investigação e
inteligência, a fim de compartilhar técnicas e melhores práticas de cru-
zamento de dados e informações;
XXV - prospectar soluções tecnológicas, identificar oportunidades de
melhoria e propor inovações para os trabalhos de pesquisa, investi-
gação estratégica e correcional;
XXVI - participar de atividades que exijam ações conjugadas das uni-
dades integrantes do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo
do Estado do Rio de Janeiro - SICIERJ;
XXVII - propor à Subsecretaria de Controladoria Interna e/ou à Cor-
regedoria Geral do Estado medidas que visem à definição, padroni-
zação, sistematização e normatização dos procedimentos operacionais
atinentes à atividade de correição;
XXVIII - sugerir à Corregedoria Geral do Estado medidas para o apri-
moramento das atividades relacionadas aos procedimentos disciplina-
res e de apuração de responsabilidade da pessoa jurídica;
XXIX - encaminhar ao Ministério Público os procedimentos que con-
tiverem indícios de crime de ação penal pública e à Procuradoria Ge-
ral do Estado quando o fato configurar ato de improbidade adminis-
trativa;
XXX - exercer outras atividades que lhe forem designadas pelo Sub-
secretário de Controladoria Interna, Secretário de Estado de Fazenda,
Controladoria Geral do Estado e órgãos de controle externo;
XXXI - observar a legislação geral e específica e as diretrizes esta-
belecidas.
§ 1º - A Corregedoria Interna será composta pelo Corregedor Interno
e pelos auxiliares, indicados pelo Corregedor Interno com anuência do
Subsecretário de Controladoria Interna.
§ 2º - O corregedor Interno poderá requerer aos órgãos da Secretaria
de Estado de Fazenda a indicação de servidores para auxiliar os tra-
balhos correcionais na condição de assistente técnico ou perito, que
não demandará dedicação integral, salvo em caso de necessidade
comprovada para conclusão do trabalho.
§ 3º - Se a conduta ou fato apurado pela Corregedoria Interna im-
plicar dano ao erário, como o extravio, perda ou deterioração de
bens, recursos ou dinheiros públicos, e o prejuízo não estiver sendo
apurado ou discutido no âmbito de Processo Administrativo de Res-
ponsabilização - PAR, o Corregedor Interno, sem prejuízo das demais
medidas cabíveis, informará à autoridade competente, a fim de que
promova a tomada de contas e dê ciência ao Tribunal de Contas do
Estado do Rio de Janeiro.
§ 4º - A Corregedoria Interna é integrante da estrutura organizacional
da SEFAZ, sendo hierarquicamente subordinada à Subsecretaria de
Controladoria Interna e tecnicamente subordinada à Corregedoria Ge-
ral do Estado da Controladoria da Geral do Estado do Rio de Janeiro
- CGE/RJ.

Seção III
Da Ouvidoria da Secretaria de Estado de Fazenda

Art. 5º - Compete à Ouvidoria da Secretaria de Estado de Fazenda:
I - assessorar o Subsecretário de Controladoria Interna nos assuntos
de competência da Ouvidoria;
II - operar, no âmbito da Secretaria de Estado de Fazenda, os canais
oficiais de recepção das manifestações de ouvidoria e dos pedidos de
acesso à informação, de forma a viabilizar o cumprimento dos prazos
previstos nas legislações específicas;
III - recepcionar, organizar, examinar e dar tratamento às manifesta-
ções de ouvidoria do cidadão, sejam elas recebidas de maneira sis-
têmica, presencial, ligação telefônica ou e-mail institucional, observan-
do os normativos vigentes pertinentes ao tema;
IV - recepcionar, organizar, examinar e dar tratamento aos pedidos de
acesso à informação, recebidos de maneira sistêmica ou presencial,
submetendo-os às áreas competentes para resposta;
V - realizar a mediação administrativa com os setores da Secretaria
de Estado de Fazenda, para a correta e ágil instrução das demandas
apresentadas, sejam manifestações de ouvidoria ou pedidos de aces-
so à informação, a fim de que as respostas conclusivas ocorram den-
tro dos prazos estabelecidos nas legislações pertinentes;
VI - recepcionar as denúncias e comunicações de irregularidade no
âmbito da Secretaria de Estado de Fazenda, e quando houver ele-
mentos mínimos para apuração, distribuir à área técnica competente,
observando o disposto na Política de Denúncias da Secretaria de Es-
tado de Fazenda, bem como em normativo interno dela decorrente,
garantindo a restrição de acesso à identidade e demais informações
pessoais do denunciante;
VII - executar, apoiar e coordenar, no âmbito da Secretaria de Estado
de Fazenda, campanhas de fomento à cultura da transparência e de
conscientização do direito fundamental de acesso à informação, para
o incentivo à participação popular e ao controle social, de forma in-
terna ou externa;
VIII - elaborar relatórios gerenciais trimestrais, ou outra periodicidade
solicitada em norma própria, bem como relatório anual de gestão, cu-
jos conteúdos apresentem indicadores e análises técnicas sobre as
atividades de ouvidoria, transparência e de acesso à informação, en-
caminhando-os ao titular da Subsecretaria de Controladoria Interna
para ciência e posterior envio à autoridade máxima do órgão, promo-
vendo a publicação no portal eletrônico da Ouvidoria;
IX - prover os gestores com informações a partir de dados e esta-
tísticas oriundos das manifestações dos usuários, de modo a revelar
oportunidades de melhoria ou inovação em seus processos institucio-
nais, melhoria no atendimento ao contribuinte, bem como possíveis
riscos a imagem e operacionalização da Secretaria de Estado de Fa-
zenda;

X - zelar pelo cumprimento e atualização constante da Carta de Ser-
viços da Secretaria de Estado de Fazenda, nos termos dos norma-
tivos vigentes pertinentes ao tema;
XI - observar e fazer cumprir com suas atribuições relacionadas à Po-
lítica de Governança dos sites institucionais da Secretaria de Estado
de Fazenda na internet, instituídas por normativos vigentes pertinentes
ao tema;
XII - cumprir as regulamentações e determinações exaradas pela Ou-
vidoria e Transparência Geral do Estado da Controladoria Geral do
Estado;
XIII - exercer outras atividades que lhe forem designadas pelo Sub-
secretário de Controladoria Interna, Secretário de Estado de Fazenda,
Controladoria Geral do Estado e órgãos de controle externo;
XIV - observar a legislação geral e específica e as diretrizes estabe-
lecidas.
Parágrafo Único - A Ouvidoria da Secretaria de Estado de Fazenda
é integrante da estrutura organizacional do órgão, sendo hierarquica-
mente subordinada à Subsecretaria de Controladoria Interna e tecni-
camente subordinada à Ouvidoria e Transparência Geral do Estado da
Controladoria da Geral do Estado do Rio de Janeiro - CGE/RJ.

Seção IV
Da Superintendência de Integridade e Gestão de Riscos

Art. 6 - Compete à Superintendência de Integridade e Gestão de Ris-
cos:
I - assessorar o Subsecretário de Controladoria Interna nos assuntos
de competência da Superintendência de Integridade e Gestão de Ris-
cos;
II - elaborar e manter atualizados a metodologia de trabalho da ges-
tão de riscos;
III - participar, como segunda linha de defesa, da análise, qualificação
e avaliação de medidas mitigatórias da gestão de riscos dos órgãos
integrantes da estrutura da Secretaria de Estado de Fazenda;
IV - monitorar a evolução dos níveis de riscos e a efetividade das
medidas de controle implementadas;
V - definir os requisitos funcionais necessários à ferramentas de tec-
nologia de suporte ao processo de gerenciamento de riscos;
VI - elaborar estratégia de Comunicação de Gestão de Riscos;
VII - medir o desempenho da Gestão de Riscos objetivando a sua
melhoria contínua;
VIII - construir e propor os indicadores de desempenho para a Gestão
de Riscos;
IX - planejar e participar de ações de treinamento relacionadas à Ges-
tão de Riscos;
X - propor o Plano de Integridade da SEFAZ e revisá-lo periodica-
mente;
XI - levantar a situação das unidades relacionadas ao Programa de
Integridade e, caso necessário, propor ações para sua estruturação ou
fortalecimento;
XII - coordenar a disseminação de informações sobre o Programa de
Integridade;
XIII - monitorar o Programa de Integridade e propor ações para seu
aperfeiçoamento.
XIV - planejar e participar de ações de treinamento relacionadas ao
Programa de Integridade;
XV - identificar eventuais vulnerabilidades à integridade nos trabalhos
desenvolvidos pela organização, propondo, em conjunto com outras
unidades, medidas para mitigação.
XVI - atuar de forma integrada com órgãos de controle de integridade
do Governo do Estado;
XVII - exercer outras atividades que lhe forem designadas pelo Sub-
secretário de Controladoria Interna, Secretário de Estado de Fazenda,
Controladoria Geral do Estado e órgãos de controle externo.
XVIII - observar a legislação geral e específica e as diretrizes esta-
belecidas.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 7º - Na indicação para titular da Auditoria Interna, da Correge-
doria Interna e da Ouvidoria da Secretaria de Estado de Fazenda de-
verá ser observado:
I - o não enquadramento do indicado nas vedações estabelecidas no
art. 29 da Lei nº 7.989, de 14 de junho de 2018;
II - a prévia avaliação da indicação pelo Controlador Geral do Estado,
nos termos do § 2º do art. 3º do Decreto nº 46.873, de 13 de de-
zembro de 2019;
III - o atendimento dos requisitos de qualificação do indicado, esta-
belecidos nos seguintes dispositivos:
a) Auditor Interno - art. 3º, § 1º, inc. I, do Decreto nº 46.873/2019;
b) Corregedor Interno - art. 3º, § 1º, inc. III, do Decreto nº
46.873/2019;
c) Ouvidor da Secretaria de Estado de Fazenda - art. 3º, § 1º, inc. II,
do Decreto nº 46.873/2019, e art. 9º do Decreto nº 46.622, de 03 de
abril de 2019.
Art. 8º - A exoneração ou dispensa de titular da Auditoria Interna, da
Corregedoria Interna e da Ouvidoria da Secretaria de Estado de Fa-
zenda observará o disposto no art. 3º, §§ 3º e 4º, do Decreto nº
46.873/2019.
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